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b) solicitar autorização de uso da NFCom;
IV - considera-se emitida a NFCom em contingência, tendo como condição 
resolutória a sua autorização de uso, no momento da disponibilização do 
respectivo DANFE-COM em contingência ao destinatário.
§ 2º  É vedada a reutilização, em contingência, de número de NFCom 
transmitida com tipo de emissão “Normal”.
§ 3º  No DANFE-COM deve constar a expressão “Documento Emitido em 
Contingência”.
Art. 244-L.  Em relação às NFCom que foram transmitidas antes da con-
tingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deve, após a ces-
sação das falhas, solicitar o cancelamento, nos termos art. 244-O deste 
Regulamento, das NFCom que retornaram com autorização de uso e cujas 
prestações não se efetivaram ou foram acobertadas por NFCom emitidas 
em contingência.
Art. 244-M.  Na hipótese de haver determinação judicial com efeito sobre 
os dados contidos na NFCom, devem ser informados, nos campos próprios, 
o número do processo judicial e os valores originais, desconsiderando os 
efeitos da respectiva decisão judicial.
Art. 244-N.  A ocorrência relacionada com uma NFCom denomina-se 
“Evento da NFCom”. 
§ 1º  Os eventos relacionados à NFCom são denominados: 
I - Cancelamento: conforme disposto no art. 244-O deste Regulamento; 
II - Autorizada NFCom de Ajuste: registra que a NFCom foi referenciada 
por uma outra NFCom de finalidade ajuste; 
III - Cancelada NFCom de Ajuste: registra, no documento que recebeu o 
registro do evento do inciso II do § 1º deste artigo, o cancelamento da 
NFCom de finalidade ajuste;
IV - Autorizada NFCom de Substituição: registra que a NFCom foi referen-
ciada por uma outra NFCom de finalidade substituição;
V - Autorizada NFCom de Cofaturamento: registra que a NFCom foi refe-
renciada por outra NFCom de tipo de faturamento cofaturamento, emitida 
conforme disposto no inciso II do art. 244-S deste Regulamento;
VI - Cancelada NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que re-
cebeu o registro do evento do inciso V do § 1º deste artigo, o cancelamento 
da NFCom de tipo de faturamento cofaturamento, emitida conforme dis-
posto no inciso II do art. 244-S deste Regulamento;
VII - Substituída NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que re-
cebeu o registro do evento do inciso V do § 1º deste artigo, que este foi 
referenciado por uma NFCom de Substituição, cujo tipo de faturamento é 
cofaturamento, emitida conforme inciso II do art. 244-S deste Regulamento. 
§ 2º  O evento indicado no inciso I do § 1º deste artigo deve ser registrado 
pelo emitente.
§ 3º  Os eventos indicados nos incisos II a VII do § 1º deste artigo devem 
ser registrados pela unidade federada autorizadora ou por órgãos da admi-
nistração pública direta ou indireta que a ela prestem este serviço.
§ 4º  Os eventos serão exibidos na consulta definida no art. 244-U deste 
Regulamento, conjuntamente com a NFCom a que se referem.
Art. 244-O.  O emitente pode solicitar o cancelamento da NFCom até 120 
(cento e vinte) horas após o último dia do mês da sua autorização.
§ 1º  O cancelamento de que trata o caput deste artigo será efetuado por 
meio do registro de evento correspondente.
§ 2º  O pedido de cancelamento deve:
I - atender ao leiaute estabelecido no MOC;
II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por en-
tidade credenciada pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de qual-
quer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do 
documento digital.
§ 3º  A transmissão do pedido de cancelamento será efetivada via internet, 
por meio de protocolo de segurança ou criptografia por meio de software 
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
§ 4º  A cientificação do resultado do pedido de cancelamento será feita 
mediante protocolo de que trata o § 3º deste artigo, disponibilizado ao 
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, 
o número da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administra-
ção tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.
§ 5º  Na hipótese de a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) utilizar am-
biente de autorização disponibilizado através de infraestrutura tecnológica 
de outra unidade federada, a administração tributária autorizadora deve 
disponibilizar acesso aos cancelamentos da NFCom para a Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEFA) e para as entidades previstas nos §§ 7º e 8º do 
art. 244-I deste Regulamento. 
§ 6º  Poderá ser recepcionado o pedido de cancelamento de forma extem-
porânea, quando excedido o limite de que trata o caput deste artigo.
§ 7º A NFCom cancelada é dispensada de escrituração.
Art. 244-P.  Na hipótese de prestação de serviços na modalidade pré-paga, 
o emitente deverá emitir em cada período tantas NFCom quantas forem 
as respectivas aquisições antecipadas de créditos, pelo valor integral ad-
quirido.
§ 1º  Nas situações em que os créditos referidos no caput deste artigo tive-
rem utilização diversa de serviços de telecomunicação, o contribuinte po-
derá emitir, no período de apuração correspondente, NFCom de finalidade 
de ajuste, por terminal, detalhando por itens cada serviço diverso tomado, 
referenciando as chaves de acesso das respectivas NFCom anteriores a que 
se referem os créditos utilizados de forma diversa.
§ 2º  Havendo erro, a NFCom de finalidade de ajuste poderá ser cancelada 
ou, se isto não for possível, poderá ser emitida outra NFCom de finalidade 
de ajuste, contendo correção para compensação a débito ou a crédito.
Art. 244-Q.   Nas hipóteses de estorno de débito admitidas no Estado do 
Pará, para recuperação do imposto destacado em NFCom anteriormente 
emitida, deverá ser observado o seguinte:

I - caso a NFCom não seja cancelada e ocorra ressarcimento ao tomador do 
serviço e mediante dedução dos valores indevidamente pagos, nas NFCom 
subsequentes, o contribuinte efetuará a recuperação do imposto direta-
mente no documento fiscal em que ocorrer o ressarcimento ao tomador do 
serviço, referenciando o número do item e a chave de acesso da NFCom 
que gerou os valores indevidamente pagos;
II - caso a NFCom seja emitida com erro, o emitente poderá emitir uma 
NFCom de Substituição, referenciando a NFCom com erro e consignando 
no DANFE-COM a expressão “Este documento substitui a NFCom série, 
número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)”;
III - nos casos em que não for possível o enquadramento nas situações 
dos incisos I e II do caput deste artigo, poderá ser emitida uma NFCom de 
finalidade de ajuste, observadas as disposições especificas da legislação 
do Estado do Pará.
§ 1º  O contribuinte utilizará do eventual crédito decorrente do procedi-
mento previsto no inciso II do caput deste artigo somente após a emissão 
da NFCom de Substituição.
§ 2º  Em substituição ao procedimento de estorno de débitos previsto 
nos incisos I a III do caput deste artigo, ou a qualquer outra sistemática 
de repetição de indébito de mesma natureza vigente, fica o contribuinte 
autorizado, mediante termo de acordo, a creditar-se do percentual de 1% 
(um por cento) do valor dos débitos de ICMS relacionados à prestação de 
serviços de comunicação e de telecomunicação cujo documento fiscal seja 
emitido no modelo 62 - NFCom.
§ 3º  O termo de acordo de que trata o § 2º deste artigo fica condicionado ao 
atendimento pelo contribuinte, cumulativamente, dos seguintes requisitos: 
I - não possuir débito do imposto, inscrito ou não na dívida ativa do Estado, 
com exceção dos que possuam exigibilidade suspensa;
II - ser usuário do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC.
§ 4º  A gestão, análise e deliberação do termo de acordo serão de respon-
sabilidade da Coordenação Executiva Especial de Administração Tributária 
de Grandes Contribuintes (CEEAT GC).
§ 5º  O termo de acordo será firmado pelo prazo inicial de 1 (um) ano, po-
dendo ser prorrogado, sucessivamente, por igual período, após avaliação 
da CEEAT-GC, observado o disposto no § 6º deste artigo.
§ 6º  O tratamento tributário previsto no § 2º deste artigo aplica-se até 30 
de abril de 2026.
§ 7º  Após a análise e a deliberação a que se refere o § 4º deste artigo, 
a Coordenação Executiva Especial de Administração Tributária de Grandes 
Contribuintes (CEEAT GC) deverá remeter o termo de acordo à Diretoria 
de Fiscalização (DFI), para o devido registo nos sistemas da Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEFA) e demais providências para publicação do ato.
Art. 244-R.   Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser 
realizada de forma centralizada, deverão ser observados os seguintes pro-
cedimentos:
I - o estabelecimento prestador emitirá NFCom de tipo de faturamento 
centralizado pelos serviços prestados, com o destaque dos respectivos tri-
butos, indicando o CNPJ e a unidade federada do centralizador, sem o pre-
enchimento dos campos correspondentes à fatura;
II - o estabelecimento centralizador emitirá uma NFCom relacionando, 
além dos serviços por ele prestados, as chaves de acesso das NFCom do 
inciso I do caput deste artigo, bem como os respectivos valores a serem 
totalizados, para fins de cobrança da fatura.
Art. 244-S.   Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser 
realizada de forma conjunta, deverão ser observados os seguintes proce-
dimentos:
I - o prestador de serviço que efetuará a cobrança conjunta emitirá NFCom 
ao tomador do serviço relacionando, além dos serviços por ele prestados, 
com o destaque dos respectivos tributos, aqueles correspondentes à NF-
Com do inciso II do caput deste artigo;
II - o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro emitirá 
uma NFCom ao seu tomador do serviço, indicando o tipo de faturamento 
cofaturamento, relacionando os serviços por ele prestados, com o desta-
que dos respectivos tributos, sem o preenchimento dos campos correspon-
dentes à fatura, indicando a chave de acesso da NFCom a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo. 
§ 1º  As NFCom dos incisos I e II do caput deste artigo devem referir-se ao 
mesmo tomador do serviço.
§ 2º  A NFCom prevista no inciso II do caput deste artigo deverá ser emi-
tida em até 20 (vinte) dias a contar da data de autorização da NFCom do 
inciso I do caput deste artigo.
§ 3º  Durante o período de transição para a NFCom, que perdurará até 1º 
de novembro de 2025, poderão ser seguidos os seguintes procedimentos:
I - quando apenas o prestador de serviço que efetuará a cobrança emitir a 
NFCom, o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro:
a) fará a declaração do imposto devido, através de ajuste a débito e por 
emitente de NFCom, diretamente na escrituração fiscal, com base no ar-
quivo XML recebido; e 
b) emitirá os documentos fiscais eletrônicos correspondentes (NFCom), em 
até 90 (noventa) dias do início da obrigatoriedade, realizando o estorno do 
imposto, através de ajuste a crédito, diretamente na escrituração fiscal;
II - quando apenas o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por 
terceiro estiver utilizando a NFCom, fica dispensada a emissão do docu-
mento eletrônico, podendo ambas as empresas emitir a NFSC ou a NFST, 
conforme previsto no Convênio ICMS nº 115/03.
Art. 244-T.   É vedada a escrituração de NFCom que contenha apenas itens 
sem a indicação de Código de Situação Tributária (CST).
Art. 244-U.   Após a concessão de autorização de uso da NFCom, de que 
trata o inciso I do caput do art. 244-I deste Regulamento, a Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEFA) disponibilizará consulta relativa à NFCom.
§ 1º  A consulta de que trata o caput deste artigo conterá dados resumi-
dos necessários à identificação da condição da NFCom perante a unidade 


